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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 0220 1202 1 -SMEAE/PMC Cáceres - MT, 16 de março de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMII{GOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel .losé Dulce, esq. Rua Gal Osorio
Cáceres - MT - CEP 78210-056
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Seúor Presidente:

De ordem da Pret-eita Municipal de Cáceres, Antônia Liberato

Dias, acusamos o recebimento do Ofício n" 15712021-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos o Requerimento n'3712021, de autoria do

ilustre vereador, Linsiod Lacerda Passos (do dki) - PRTB, que solicita ao

Executivo Municipal informações quanto aos Micro Empreendedores Individuais -

MEI's, discriminadas em 3 (três) quesitos.

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações

prestadas junto ao Protocolo no 5.1821202, na data de 10.03.2021, pela Secretaria

Municipal de Fazenda, cópia anexa.

Colocando-nos à disposição, subscrevemo-nos.

Atenciosamente
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Av. Brasil, no 1 I 9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906
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De: Gustavo Calabria Rondon Setor. SMFAZ-CGS - Coordenadoria GeralSefaz

Despacho: 6- 5.18212021

Para: SMFAZ - Secretaria Municpal de Fazenda

Assunto: Ofício
Cáceres/MT, 10 de Março de 2021

Para'.

{:&Yn Ya t:{l*nir;ipal ú* Çáagr*p

cmcacere@terra.com.br' 65 3223-6862

cNPJ 03.960.333/0001 -50

CORONEL JOSE DULCE ESQUIM COM A RUA GENERAL OSORIO, . .78200-OOO / CENTRO

cáceres

Prezado Secretário.

Segue corrigido.

Ao Excelentíssimo Senhor

Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres/MT

REF: NO 15712021. SL/CMC RESPOSTA A INDICAÇÃO NPROVADA

REQUERENTE: CAMARA MUNICIPAL DE CACERES/MT

Em atenção ao ofício encaminhado por esta nobre casa de leis a Prefeitura Municipal de

Cáceres, através da Secretária de Fazenda, esclarece que:

Trata-se de requerimento formulado pelo l. Vereador Lacerda do Aki - PRTB devidamenie
aprovado por esta R. Casa de Leis, para.

"Temática. "Requer do executivo municipal informaçÕes quanto aos micro empreendedores

individuais:

1 - Qual é o número de Mei's cadastrados na ativos na Prefeitura;

2 - Qual é o valor arrecadado referente aos alvar's dos ultimos dois anos;

3 - Qual é o valor arrecadado de ISSQN nos dois últimos anos"
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Nos termos do Regimento desta nobre casa de leis, dentro do prazo, vem o Município de

. cáceies apresentar resposta ítem por ítem, nos termos abaixo:

1 - Qual é o número de Mei's cadastrados na ativos na Prefeitura: Temos hoje cadastrosativos a quantia de 2.714 (dois mil, setecentos e quatorze) micro empreendedoresindividuais cadastrados no Município de Gáceres/MT.

2 - Qual é o valor arrecadado referente aos alvarás dos últimos dois anos: o valor arrecadadopelo Município de cáceres nos exercícios de 20íg e 202ofoi de R$ 3.360.732,67 (trêsmilhões, trezentos e sessenta mil, setecentos e trinta e dois reais e sessenta e setecentavos) referente a alvará de funcionamento.

3 - Qual é o valor arrecadado de ISSQN nos dois últimos anos: O valor arrecadado peloMunicípio de cáceres nos exercícios de 2019 e 2020roi oe n$ g.650.941,06 (oito mithões,seiscentos e cinquenta mil, novecentos e quarenta e um reais e seis centavos) referenteao lmposto sobre serviços de quarquer natureza - rsseN.

Com relação à resposta aos itens 2 e 3, o valor informado refere-se a arrecadação total domunicípio de Alvará e ISSQN, não sendo possível discriminar a receita somente do microempreendedor individual. lsto porque, o Código Tributário Municipal que institui e regulamente
estes tributos sem sub divisões, inclusive a reieita tributária do lssQN é gg1 e do Alvar á é oo7.

Desta forma, certos de ter atendido o requerimento nos moldes solicitados, encerramos opresente e aproveitamos para reiterar os votos de estima e consideração.

Gustavo Calábria Rondon

(65) 99e 1 3-0050
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ê a arle de fazBr as pessoas fazerem o que você quer que eias Íaçam porque e,ãs o querem fazer,, - üwight Eisenhawer
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